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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 106t2022

ENDEREÇo pARA coRRESpoNDÊNCIA: Av. Noel Nutels, no 3882, Cidade Nova, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 05.7 67 .3441000 1 -44

Foxe: (92) 99132-0500

RncrsrRo No IPAAM: 1012.2701

IPAAM

lNScRrÇÀo Esr,q.nu,u: 05. 322.644-5

Frx: (92) 3302-7330

PRocESso Ns: 2294.2021

ArrvrDADE: Transporte rodoviário de cargas perigosas

LocllrzlÇÃo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FINALIDADE: Autorizar o transporte rodoviário de lsotanque Gás FHC-32

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÂDloon:Grande Ponrr:Pequeno

PR{zo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 04 ANos.

.ÂtenÇão:
. Estâ licença é composta de I2 restriçôes e/ou condições constrtrtes tro verso, cuio não

cumprimeDto/ateodimento suj€itará 8 sua iovalidação e/ou rs petralidades previstâs em rormâs.
. Est, licetrç8 trÃo comprova trem sübstitui o docümento de propriedade, de possc ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer tra locsliz8çâo dâ rtlvidsde e cxposts dc formâ visível (frente e verso).
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O IN§TITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAÂM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: TRANSCOMTEC - Traneporte ê Comércio de Tdcnologia
Eletrônica Ltda - ME .



RESTRTÇÕES E/ou coNDrÇÕns on vALTDADE DESTA LICENÇA-Lo N" 106t2022

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art-23, da Lei n'.3.785 de 24 de.iutho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 2294.2021.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua âutomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalações fisicas do
empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a Emergência -
PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento, comentando inclusive
as medidas mitigadoras adotadas.

8. Manter atualizado e apresentâr o Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA,
quando da solicitação de renovação da Licença.

9. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n' 96.044188 e demais normas
pertinentes, Resolução MT/ANTT n' 42012004 e demais normas pertinentes.

10. Apresentar neste IPAAM, anualmente, os seguintes documentos :

a) Comprovantes dos serviços de lavagem. manutençâo e reparo dos veículos que só

podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM pârâ esta atividade.
b) Câdâstro da atividade (modelo IPAAM).
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
d) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV.
e) CeÍificado de Inspeção Veicular - CIV.

11. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitaçào de renovação da Licença, os seguintes

documentos:
a) Relatório de Controle Ambienral das atividades desenvolvidas na L.O com Anotação

de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração (Conforme
Termo de Referência IPAAM).

b) Certidão Negativa de Débitos CND/SEFAZ
12. Esta licença autoriza o tÍansporte rodoviário de cargas perigosas (Isotanque Gás FHC-32),

exclusivo pelo veículo de placa: OAQ-5184.


